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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 46.454/2019

NOMEIA ANTONIO CLÁUDIO GUIMARÃES, PARA FINS DE INVESTIDURA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Sentença Judicial Autos nº 7001546.13.2018.8.22.0014 constante no 
Processo Administrativo nº 1.139/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ANTONIO CLÁUDIO GUIMARÃES, para fins de investidura no Cargo 
Público de Técnico em Agropecuária, Concurso Público 001 de 2013, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e 
Administrativo – ASD 400, Código: ASD 417, Classe “D”, Referência Salarial I, com lotação na Secretaria 
Municipal de Agricultura - SEMAGRI, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 1.139/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de maio de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

CL - Controladoria de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 011-2019
PROCESSO NÚMERO: 365/2019/SEMUS

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 052/2019/SEMUS/SRP

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE  LEITE  
INTEGRAL UHT, FEIJÃO CARIOCA E FEIJÃO PRETO, PARA ATENDER A DEMANDA 
DO HOSPITAL  REGIONAL DE VILHENA, ATRAVÉS DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE –  SEMUS,  POR 06 MESES.

Pela presente ata de Registro de Preços, de um lado MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de 
Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 04.092.706/0001-81, com sede 
no Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella, s/nº, doravante denominado MUNICÍPIO, neste 
ato representado pelo  Prefeito Municipal o Sr EDUARDO TOSHIYA TSURU, brasileiro, casado, agente 
político, portador da Cédula de Identidade RG sob nº 14.068.297-1 – SSP/SP e CPF sob nº 147.500.038-
32, residente e domiciliado em Vilhena/RO, e do outro lado a empresa  GILSON MONTEIRO DA SILVA 
- EPP, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ nº 63.615.058/0001-60, com sede na Avenida Jô Sato 
n° 2041, na cidade de Vlhena/RO, daqui a diante simplesmente, tendo como representante legal o Sr; (a) 
GILSON MONTEIRO DA SILVA, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 375.299 SSP/RO e CPF sob 
nº 272.257.712- 72, residente e domiciliado na cidade de Vilhena/RO, FURLAN & FURLAN LTDA ME, 
empresa de direito privado, inscrita no CNPJ 12.940.570/0001-40, com sede na Avenida 627 n° 801, na 
cidade de Vilhena/RO, daqui a diante simplesmente, tendo como representante Legal o Sr; (a) SANDRA 
FURLAN, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 432.387 SSP/RO e CPF sob nº 325.952.982-91, 
residente e domiciliado na cidade de Vilhena/RO,  adjudicatária do Pregão Eletrônico  para   Registro de 
Preços nº   052/2019,  doravante denominada CONTRATADA,  resolvem  de comum acordo,  Registrar 
os Preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e  Lei Federal nº 
10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  OBJETO: 
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FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE LEITE  INTEGRAL UHT, FEIJÃO CARIOCA E FEIJÃO PRETO, PARA 
ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL  REGIONAL DE VILHENA, ATRAVÉS DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE –  SEMUS,  POR 06 MESES.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A ata de registro de preços terá vigência de 06 meses a partir da data da  publicação da Imprensa Oficial do Município (DOV). 

Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão sua vigência adstrita aos estabelecidos nas disposições do Art. 57 da Lei Federal  nº 
8.666/93 e suas alterações, de acordo com os Decretos Municipais nº 19.054/2009, 21.755/2010,  Parecer Prévio nº 059/2010-PLENO do TCE/RO, Acórdão nº 
072/2011 TCE/RO, e ainda, de acordo com o Acórdão nº 12/2014 – Pleno do TCE –RO.

A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que ao 
utilização dos produtos  dela decorrentes esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.

Será permitido  “carona”, até o limite de 100% do total da ATA de Registro de Preços, desde que cumpridos todos os requisitos do Parecer Prévio nº 
059/2010-PLENO do TCE/RO e do Acórdão nº 072/2011 TCE/RO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO 

De acordo com a necessidade, a secretaria interessada (SEMUS)  formalizará o procedimento para aquisição dos itens,  conforme  o pedido   formulado, 
justificado e assinado   pela farmaceutica responsável   e pelo Diretor do Hospital Regional  e emitirá  nota de empenho e o respectivo contrato  de fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

 	 Os  preços registrados são os seguintes: 

GILSON MONTEIRO DA SILVA EPP

ITEM Discriminação Und MARCA Qtde R$ Unt R$ Tt.

02. Feijão Carioca novo / primeira qualidade 
/ 1kg

Pacote
BERNARDO 2.160 R$ 6,93 R$ 14.968,80

TOTAL R$ 14.968,80

FURLAN & FURLAN LTDA –ME
ITEM Discriminação Und MARCA Qtde R$ Unt R$ Tt.

01. Leite integral Fluido UHT Litros TRADIÇÃO 13.500 R$ 3,19 R$ 43.065,00
03. Feijão Preto,  1kg,  tipo 1 Pacote KUMBUCA 864 R$ 7,48 R$ 6.462,72

TOTAL R$ 49.527,72

a) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega dos materiais e da nota fiscal devidamente certificada pelo setor competente (comissão de 
recebimento do Almoxarifado da Saúde), após análise e liberação do controle interno;

b) As notas fiscais deverão vir acompanhadas de comprovante de regularidade junto Fazenda Federal; ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
a Trabalhista (CNDT);

c) Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que o 
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao CONTRATANTE;

A Nota Fiscal deverá conter em seu corpo:

a)	  a descrição do objeto;

b)	  o número do Contrato/Nota de Empenho e número da Conta Bancária da empresa vencedora do certame licitatório, número do Registro do 
medicamento na ANVISA, lote e validade do medicamento.

Sub-cláusula Segunda: a Nota/Fiscal/Fatura emitida pela contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão 
e da Nota de Empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos  materiais e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

CLÁUSULA QUINTA – FORMA, PRAZO, LOCAL E  CONDIÇÕES  DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS.

O prazo para entrega será de até 15 dias (quinze dias) após o recebimento de Nota de Empenho ou Equivalente, o leite deverá ser entregue diretamente no 
Setor de Nutrição e Dietética do Hospital Adamastor Teixeira de Oliveira (por ser alimento pouco perecível), a entrega deverá ser semanalmente conforme 
programação, atendendo rigorosamente às solicitações do Setor de Nutrição do Hospital Regional de Vilhena. Localizado na Avenida Sabino Bezerra de 
Queiroz, no. 4531, Jardim América, Vilhena/RO, CEP 76980-000, das 07 :00 até às 13:00 horas. Enquanto o feijão carioca e preto deverão ser entregues no 
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Almoxarifado Central, através da comissão de recebimento do município, no endereço rua Antônio Quintino Gomes nº 413-B, bairro Jardim Eldorado.
No seu recebimento no Setor de Nutrição e Dietética do HRV, o material deverá ser recebido e conferidos por Comissão de Recebimento sendo a Nota Fiscal 
Certificada e datada na ocasião da entrega, conforme Instrução Normativa nº 002/2015/CGM.

Do Recebimento Dos Materiais:

 É de inteira responsabilidade das secretarias os procedimentos de recebimento dos materiais, por Comissão de Recebimento, nomeada através de ato do 
executivo, a qual goza de autonomia para, dentro das normas e responsabilidades:
a) Na entrega do material, é observado o controle de qualidade de primeira ordem, também denominado de macroscópico. Nesse controle, são observados os 
seguintes aspectos: identificação e observação do prazo de validade dos produtos; condições das embalagens protetoras; observação do cumprimento das 
especificações legais exigidas; etc.
 b) Fiscalizar a entrega podendo sustar ou recusar o(s) material (is) entregue(s) em desacordo com:
•	 A especificação apresentada no Edital;
•	 Comunicar e notificar por escrito e de forma tempestiva, à(s) CONTRATADA(s) sobre qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos materiais 
e/ou Nota Fiscal. 
O recebimento dos materiais se dará da seguinte forma, conforme art. 73, inciso I, alínea ‘b’, da Lei Federal nº. 8.666/93:
a)	 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 02 (dois) 
dias da comunicação escrita do contratado;
b)	 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93. O 
recebimento definitivo será através de requisições.
O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Instrumento Contratual.
Todo o material deverá ser entregue em embalagens individuais, em perfeito estado de conservação, lacrada e adequadas para proteger o conteúdo contra 
danos durante o transporte, desde o fornecedor até o local da entrega, sob condições que envolvam embarques, desembarques, transportes, por rodovias não 
pavimentadas, marítimos ou aéreos.
Aceitos os materiais, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento.
Não aceito os materiais, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a respectiva e imediata substituição, em um prazo máximo de 72 (setenta 
e duas) horas sem qualquer ônus para a contratante.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS

Os preços dos serviços incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros, mão de obra.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES e CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Além daquelas determinadas por Lei, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, nas obrigações da futura 
Contratada, também se incluem os dispositivos a seguir:
a)	 Comunicar a Contratante verbalmente no prazo de 12 (doze) horas e, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou 
acontecimentos que impeçam mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos a execução do Instrumento Contratual, total ou 
parcialmente, por motivo de caso fortuito ou de força maior;
b)	 Retirar o Instrumento Contratual no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal;
c)	 Substituir a mercadoria, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após notificação formal, que estiverem em desacordo com as especificações deste 
edital, seus anexos e com a respectiva proposta, ou que apresentem vício de qualidade;
d)	 Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos matérias/bens com as devidas garantias inclusas, não podendo repassar nenhum dos itens 
desta licitação a outra empresa;
e)	 Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive parafiscais), que direta ou indiretamente incidam ou vierem 
a incidir a presente contratação;
f)	 Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou total na entrega dos materiais/bens;
g)	 Caso, a qualquer tempo a Contratante ou a Contratada, sejam favorecidas com benefícios fiscais, isenções e/ou reduções tributárias, as vantagens 
auferidas refletirão em uma redução de preço;
h)	 Como condição para celebração do Instrumento Contratual, a adjudicatária deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  - Além daquelas determinadas por Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, a Contratante se 
obrigará:
a) Fornecer a Contratada os dados e os elementos necessários ao fornecimento do produto;
b) Acompanhar a entrega dos materiais/bens de acordo com a Nota de Empenho, podendo recusar qualquer material/bem de má qualidade ou que não esteja 
de acordo com as normas ou descrições;
c) Notificar por escrito, a empresa a ser contratada, toda e qualquer irregularidade constatada no recebimento do produto;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os Produtos entregues pela contratada que estejam fora das especificações e qualificações mínimas exigidas pela minuta;
e) Prestar as informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pela empresa vencedora.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - Efetuar o pagamento da empresa contratada até o 30° (trigésimo) dia após o recebimento da fatura dos produtos 
entregues no período mediante a apresentação de requisição, nota fiscal – devidamente assinada e certificada pela Comissão de Recebimento responsável 
neste Município de Vilhena-RO e após análise do Controle Interno.
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

A contratada reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente o contrato, no caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, 
com base no Art. 77, da Lei Federal n° 8.666/93.

Sub-cláusula Primeira: poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo, mediante notificação 
prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

Sub-cláusula Segunda: da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza.
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CLÁUSULA NONA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento previsto para 2019, conforme segue: 

Órgão 14 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade 1401 - Fundo Municipal de Saúde

Função 10 - Saúde

Fonte de Recurso  10.270.016 - Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC
10.020.047 – Recurso Próprio

Projeto/ atividade 2126 - Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI

Natureza despesa
339030 – Material de Consumo

Desdobramento
07- Gêneros Alimentícios

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  - O Licitante que deixar de entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do Cadastro de Fornecedores, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais.
	 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
	 Penalidades a que está sujeita a licitante ou contrata inadimplente:
1.	 Advertência;
2.	 Multa, sobre o valor contratado, no seguinte percentual:
a)	 De 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia sobre o valor contratado, no caso de atraso na entrega do objeto, ou ainda, por ocorrência de 
descumprimento contratual, na execução do fornecimento ou prestação de serviços, limitado a 10% (dez por cento);
b)	 Na hipótese da empresa adjudicatária recusar-se a assinar o termo do contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
de validade da proposta, quando convocada para tal, assim como não cumprir o objeto do certame, caracteriza-se a inexecução da obrigação assumida, 
sujeitando-a ao pagamento da multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado;
c)	 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de Vilhena – RO, pelo prazo de até 02 (dois) anos, de 
acordo com o Art. 87 da Lei nº 78.666/93, inciso III;
d)	 Declaração de inidoneidade para licitar para licitar ou contratar com a Administração Pública de acordo com o Art. 7º da Lei 10520/2002.
	 “Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado 
no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais”.
e)	 Pelo descumprimento total ou parcial do compromisso pela Contratada, a Administração poderá rescindir o contrato, anular o empenho e/ou aplicar 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado no contrato;
f)	 A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual;
g)	 A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade de ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei;
h)	 Os prazos de adimplemento das obrigações contratuais admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei nº 
8.666/93, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações, 
recebida contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Vilhena/RO, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais 
provenientes da presente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REGÊNCIA

O Termo de Referência  e tudo que nele estiver disposto  é  parte  integrante  desta ata de Registro de Preços. 

As regras da presente Ata reger-se-ão pelas normas estabelecidas na Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações e Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 
e Decreto Municipal nº 19.053 de 03 de Novembro de 2009 e ainda os dispositivos dos Decretos Municipais 19.052/2009, nº 19.054/2009, 21.755/2010. Justos 
e contratados,  firmam a presente ata de registro de preços,  para que produza os efeitos necessários e legais.

Contratante: Município de Vilhena
Contratada: GILSON MONTEIRO DA SILVA - EPP, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ nº 63.615.058/0001-60, com sede na Avenida Jô Sato n° 2041, 
na cidade de Vlhena/RO, daqui a diante simplesmente, tendo como representante legal o Sr; (a) GILSON MONTEIRO DA SILVA, portador(a) da Cédula de 
Identidade RG nº 375.299 SSP/RO e CPF sob nº 272.257.712- 72, residente e domiciliado na cidade de Vilhena/RO. 
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FURLAN & FURLAN LTDA ME, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ 
12.940.570/0001-40, com sede na Avenida 627 n° 801, na cidade de Vilhena/
RO, daqui a diante simplesmente, tendo como representante Legal o Sr; 
(a) SANDRA FURLAN, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 432.387 
SSP/RO e CPF sob nº 325.952.982-91, residente e domiciliado na cidade de 
Vilhena/RO.

Afonso Emerick Dutra
Secretario Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO
NOVA DATA  DE ABERTURA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2019/PMV

AMPLA PARTICIPAÇÃO  -  COM DIREITO DE PREFERÊNCIA NA 
CONTRATAÇÃO E NO DESEMPATE ÀS  MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE SEDIADAS LOCAL OU REGIONALMENTE,  DE 
ACORDO COM O ITEM 8.13 DO EDITAL,  NOS TERMOS DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 41.902/2018.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 
43.574/2018, torna público  para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº 066/2019/PMV,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito no edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas 
alterações, Decreto Municipal nº 41902/2018  e demais exigências contidas 
no Edital. Tendo como  requisitante  a Secretaria Municipal de Agricultura - 
SEMAGRI.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1375/2019/SEMAGRI.
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE 12.000 M³ DE CASCALHO  LATERÍTICO, 

COMPOSTO EM MAIOR PROPORÇÃO GRANULOMÉTRICA DE 
CASCALHO FINO, PREFERENCIALMENTE ENTRE 20 E 100 MILÍMETROS, 
DE BOA QUALIDADE,  PARA MANUTENÇÃO DE  ESTRADAS VICINAIS DO 
PROGRAMA “PORTEIRA A DENTRO” DO MUNICÍPIO DE VILHENA-RO, 
ATRAVÉS DA SEMAGRI.

            VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 122.040,00
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 14/05/2019. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 23/05/2019 

às 09:00 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 23 de maio de  2019, 

às 09:05 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 23 de maio de 2019, às 

09:10 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 23 de  maio  de 

2019, às 09:15 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.
com.

 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 13 de maio   de  2019.	

Loreni Grosbelli
PREGOEIRA

Dec. nº 43.574/2018

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2019/SEMUS/SRP

AMPLA PARTICIPAÇÃO

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de 
sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 43.574/2018, 
torna público  para conhecimento dos interessados que  encontra-se 
instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 079/2019/
SEMUS/SRP,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme descrito 
no edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto 
Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, 
Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações, 
Decreto Municipal nº 41902/2018  e demais exigências contidas no Edital. 
Tendo como  requisitante  a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 391/2019/SEMUS.
OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS  (OXIGÊNIO MEDICINAL,  
AR COMPRIMIDO E NITROGÊNIO),     VISANDO ATENDER A DEMANDA 
DO HOSPITAL REGIONAL DE VILHENA, ATRAVÉS DA  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES.  

            VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 865.092,00
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 14/05/2019. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 28/05/2019 

às 09:00 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 28 de maio de  2019, 

às 09:05 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 28 de maio de 2019, às 

09:15 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 28 de  maio  de 

2019, às 09:20 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.
com.

 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 13 de  maio  de  2019.
 

Loreni Grosbelli
PREGOEIRA

Dec. nº 43.574/2018

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2019/PMV

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS ALTERAÇÕES 
TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 
DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE 
PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DO EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 
44.990/2018, torna público  para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº 080/2019/PMV,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito no edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas 
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alterações, Decreto Municipal nº 41902/2018  e demais exigências contidas 
no Edital. Tendo como  requisitante  o Fundo Municipal de Assistência Social 
- FUMAS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1863/2019/FUMAS.
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS: (SERRA 

MANUAL, LIXA DÁGUA, CAP SOLDAVEL, PLUGUE E OUTROS),  PARA 
ATENDER A OFICINA DE LUMINÁRIA QUE SERÁ DESENVOLVIDA 
NOS MESES  DE JULHO E DEZEMBRO NO CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL -  CREAS.

            VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 2.427,24
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 14/05/2019. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 23/05/2019 

às 09:00 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 23 de maio de  2019, 

às 09:05 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 23 de maio de 2019, às 

09:15 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 23 de  maio  de 

2019, às 09:20 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.
com.

 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 13 de maio   de  2019.
 

Nilza Aparecida de Sousa
PREGOEIRA

Dec. nº 44.990/2018

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/SAAE/2019

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 071/2019/SAAE, 
destinado ao REGISTRO DE PREÇO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO SEMI 
ARTESIANO EM SUBSTITUIÇÃO AO POÇO DO BAIRRO 5º BEC, referente 
ao Pregão Eletrônico nº 008/SAAE/2019, e ata da Sessão Pública do Pregão. 
HOMOLOGO o julgamento e Adjudicação proferida, em favor das empresas: 
HIDROCAMPOS POÇOS ARTESIANOS LTDA o valor de R$ 184.005,00 
(cento e oitenta e quatro mil e cinco reais), obedecendo assim as demais 
condições da proposta e todos os requisitos cabíveis no Edital. Publique-se.

Vilhena / RO, 13 de Maio 2019.

MACIEL ALBINO WOBETO
DIRETOR GERAL

SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MUNICÍPIO DE VILHENA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUMAS

RATIFICAÇÃO

Processo Administrativo n°. 1677/2019 –FUMAS

O Fundo Municipal de Assistência Social – FUMAS, ratifica a 
contratação da empresa para oferecimento de Licença anual para uso de 
sistema BANCO DE PREÇO, em favor da empresa NP CAPACITAÇÃO E 
SOLUÇOES TECNOLOGIGICA LTDA, inscrita no CNPJ: 07.797.967/0001-
95 no valor de R$ R$ 8.700 (Oito mil e setecentos reais). A contratação está 
baseada no Art. 25, Inciso II,E Art. 13°, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e de 
acordo com o parecer jurídico da Procuradoria Geral. RATIFICO a Dispensa 
de Licitação e proceda-se a publicação na Imprensa Oficial.

Vilhena/RO, 13 de Maio de 2019

Eduardo ToshiyaTsuru
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2019/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1342/2019/FUMAS

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 1342/2019/FUMAS, 
cujo objetivo é a Contratação de empresa especializada em serviços de 
confecção de camisetas e folder em papel, Para atender as necessidades 
do Evento ‘’Semana do Bebe’’ que será realizado dia 07/06/2019, a Ata da 
sessão da comissão do pregão designada pelo decreto nº 43.558/2018, e o 
julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando-se que 
o presente procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal 
nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 19.053/2009, subsidiariamente, com a 
Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementarnº 123/06, Lei complementar nº 
147/14 com suas alterações, HOMOLOGO conforme segue:

VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:

Em favor da empresa LHC COMERCIO E SERVIÇO LTDA ME, os 
lotes de nº 01 e 02 no valor de R$ 1.218,98 (Um mil duzentos e dezoito reais 
e noventa e oito centavos);

Publique-se em 13/05/2019.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS 
IDOSOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2019/CMDI

Dispõe sobre a convocação da 5ª Conferência Municipal dos 
direitos da pessoa idosa e dá outras providências.   

O Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos - CMDI, no uso de 
suas atribuições, fundamentado na Lei Municipal 3.389 de 20 de dezembro 
de 2.011.

RESOLVE:

 Art. 1º - Convocar a 5ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA IDOSA, com o fim de avaliar os avanços na consolidação da 
Política Municipal de Atendimento ao Idoso, na gestão e na qualificação da 
gestão dos programas, projetos e ações; 

§ 1º - Fica convocada a 5ª Conferência Municipal dos Direitos da 
Pessoa idosa a ser realizada no município de Vilhena - RO, no dia 23 de maio 
de 2019, das 08 h às 17 h no Auditório do Centro de Convivência do Idoso. 

§ 2º - A 5ª Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa terá 
como tema central: Os Desafios de Envelhecer no Século XXI e o Papel das 
Políticas Públicas.  

E como Eixos temáticos: 
1-Direitos Fundamentais na Construção/Efetivação das Políticas 
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Públicas. Subeixos: Saúde, Assistência Social, Previdência, Moradia, Transporte, Cultura, Esporte e Lazer;  
2-Educação: assegurando direitos e emancipação humana;
3-Enfrentamento da Violação dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa; 
4-Os Conselhos de Direitos: seu papel na efetivação do controle social na geração e implementação das políticas públicas.  

 Art. 2º – Fica designada a Comissão Organizadora da 5ª Conferência Municipal dos Direitos dos direitos da Pessoa Idosa:
Karina Dobler
Adriana Gonçalves de Barros
Maria Luiza Moreira da Rocha
Valda Gomes Viana Vivan
Gleci Campos Andrade 

Parágrafo Único. Apoiará a Organização da Conferência, a Secretária Municipal de Assistência Social. 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Vilhena 07, de maio de 2019. 

Karina Dobler
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos
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PORTARIA NO 088/2019

CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA A AVALIAÇÃO E DESTINAÇÃO DO VEÍCULO PARATI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso 
II, artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, e

CONSIDERANDO que o veículo Parati foi adquirido em 24 de novembro de 2008 e não atende mais as necessidades desta Câmara de Vereadores,

R E S O L V E:

Art. 1o Constituir Comissão Especial para a Avaliação e Destinação do Veículo Parati - Cor Prata – Placa NBV 2666 – Chassi 9BWDB05W56T10266, 
da Câmara de Vereadores do Município de Vilhena, e nomear os seguintes servidores:

PRESIDENTE: Luma Vanessa Aragão Pedroso
SECRETÁRIO: Nilcemar Dias de Almeida
MEMBRO: Kelly Reis Taborda

Art. 2o A Comissão realizará o avaliação e a viabilidade de doação do Veículo e apresentará o relatório no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação desta Portaria, de acordo com o Processo Administrativo no 022/2019.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 9 de maio de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE
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